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MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Rua do Limoeiro, nº 137 - Bairro Nazaré


Salvador-BA, CEP 40055-150

- http://mco.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 153 PROTESE VIDA/2022

Processo nº 23535.005878/2020-51

  

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022

Validade da Ata: 12 meses

 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2022

  

  A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES-FILIAL MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA,  empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.126.437/0028-63, com
endereço na Rua do Limoeiro, 137 – Nazaré – Salvador/BA, CEP 40055-150 , neste ato representa pela sua Superintendente, Sra.  Sinaide Santos Cerqueira Coelho, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 05443643-50, SSP/BA e do CPF nº
742.******-53, nomeada pela Portaria SEI n° 217, de 09 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 10 de maio de 2018, edição 89, seção 2, página 16 e pela sua Gerente Administrava, Sra. Lindinalva Alves da Silva, brasileira, divorciada, portadora da
Carteira de Identidade nº 181.44.3902 SSP/BA, CPF nº 250.******-20, nomeada pela Portaria SEI n°1481, publicada no Bolem de Serviço nº 481, de 23 de outubro de 2018, ambas no uso das atribuições conferidas pelo art.58, IV, de seu estatuto Social/art.20 da
Portaria-Sei n°8/2019.

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2022, publicada em 23/09/2022, processo administrativo nº23535.005878/2020-51, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Aquisição de  CÂNULAS, DRENOS, SISTEMAS FECHADOS DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, SONDAS E TUBOS, a fim de atender, por 12 (doze) meses, às necessidades da Maternidade Climério de Oliveira (MCO) e do Hospital Universitário de Grande
Dourados (HUGD), conforme quantidades, especificações e condições descritas neste instrumento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: PROTESE VIDA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR EIRELI

Endereço: Rua Barros Falcão, 321- 1º andar, sala 101 - Matatu- Salvador Bahia - CEP 40.255-370

Telefone: 71 3233-5257

CNPJ: 14.929.894/0001-03

E-mail: protesevida@outlook.com

ITEM
CÓDIGO
AGHU

CÓDIGO
EBSERH CATMAT ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
DA MCO-
UFBA

QUANTIDADE
DO HUGD-
UFGD

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

6 401496 EBS00118 422824

CÂNULA OROFARÍNGEA (TIPO GUEDEL) DE Nº 0. CONFECCIONADA
EM PVC, ATÓXICA, TRANSLÚCIDA, COM FLEXIBILIDADE E FORMATO
ANATÔMICO, PONTA ARREDONDADA, REFORÇO INTERNO A FIM DE
EVITAR O COLABAMENTO, SEM REBARBAS OU IMPERFEIÇÕES, COM
IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO EM RELEVO. RESISTENTE A
TERMODESINFEÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 20 50 70 R$ 3,85 R$ 269,50

23 293921 EBS00235 436009

SONDA FOLEY Nº 12. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM BALÃO
RESISTENTE E SIMÉTRICO DE ATE 30 CC, EM LÁTEX SILICONIZADO,
ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 02 (DUAS) VIAS, UMA VIA FUNIL
E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA
ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO
CEGO, DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS
LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). CALIBRE E
CAPACIDADE DO BALÃO ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL E
PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA EM PÉTALA, RESISTENTE, SEGURA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS.

UNIDADE 2.500 56 2.556 R$ 3,20 R$ 8.179,20

25 293928 EBS00237 436007

SONDA FOLEY Nº 16. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM BALÃO
RESISTENTE E SIMÉTRICO DE ATE 30 CC, EM LÁTEX SILICONIZADO,
ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 02 (DUAS) VIAS, UMA VIA FUNIL
E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA
ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO
CEGO, DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS
LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). CALIBRE E
CAPACIDADE DO BALÃO ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL E
PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA EM PÉTALA, RESISTENTE, SEGURA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS.

UNIDADE 30 2.800 2.830 R$ 3,05 R$ 8.631,50

26 294037 EBS00239 436003

SONDA FOLEY Nº 18. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM BALÃO
RESISTENTE E SIMÉTRICO DE ATE 30 CC, EM LÁTEX SILICONIZADO,
ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 02 (DUAS) VIAS, UMA VIA FUNIL
E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA
ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO
CEGO, DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS
LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). CALIBRE E
CAPACIDADE DO BALÃO ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL E
PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA EM PÉTALA, RESISTENTE, SEGURA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE 30 510 540 R$ 3,10 R$ 1.674,00

27 401563 EBS00241 436010 SONDA FOLEY Nº 20. COMPRIMENTO 40 (+/-5) CM, COM BALÃO
RESISTENTE E SIMÉTRICO DE ATE 30 CC, EM LÁTEX SILICONIZADO,
ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 02 (DUAS) VIAS, UMA VIA FUNIL
E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA
ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO
CEGO, DOIS ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS
LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). CALIBRE E
CAPACIDADE DO BALÃO ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL E
PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA EM PÉTALA, RESISTENTE, SEGURA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO, POSSUIR REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE 30 300 330 R$ 3,18
R$ 1.049,40
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28 191 EBS02076 435903

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE CURTA Nº 06. EM PVC
SILICONIZADA, CRISTAL E TRANSPARENTE. TAMANHO
APROXIMADO DE 40 CM. PONTA ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE
DRENAGEM COM BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO
COM AJUSTE SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES. POSSUIR TAMPA
PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 12.000 2.230 14.230 R$ 0,95 R$ 13.518,50

29 221 EBS02077 435904

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE CURTA Nº 08. EM PVC
SILICONIZADA, CRISTAL E TRANSPARENTE. TAMANHO
APROXIMADO DE 40 CM. PONTA ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE
DRENAGEM COM BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO
COM AJUSTE SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES. POSSUIR TAMPA
PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E REGISTRO
ANVISA.

UNIDADE 12.000 500 12.500 R$ 0,79 R$ 9.875,00

30 293932 EBS00251 435908

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE LONGA, Nº 14. EM PVC
SILICONIZADA, CRISTAL E TRANSPARENTE. TAMANHO MÍNIMO DE
110 CM. PONTA ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE DRENAGEM COM
BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO COM AJUSTE
SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES. POSSUIR TAMPA PROTETORA.
TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 100 80 180 R$ 0,95 R$ 171,00

31 574 EBS00252 435909

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE LONGA, Nº 16. EM PVC
SILICONIZADA, CRISTAL E INCOLOR. TAMANHO MÍNIMO DE 110
CM. PONTA ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE DRENAGEM COM
BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO COM AJUSTE
SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES. POSSUIR TAMPA PROTETORA.
TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 100 150 250 R$ 0,95 R$ 237,50

32 531 EBS00253 435910

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE LONGA, Nº 18. EM PVC
SILICONIZADA, CRISTAL E INCOLOR. TAMANHO MÍNIMO DE 110
CM. PONTA ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE DRENAGEM COM
BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO COM AJUSTE
SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES. POSSUIR TAMPA PROTETORA.
TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 100 150 250 R$ 0,95 R$ 237,50

33 582 EBS00254 435911

SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE LONGA, Nº 20. EM PVC
SILICONIZADA, CRISTAL E TRANSPARENTE. TAMANHO MÍNIMO DE
110 CM. PONTA ATRAUMÁTICA E ORIFÍCIOS DE DRENAGEM COM
BORDAS PLANAS E LISAS. CONECTOR PADRÃO COM AJUSTE
SEGURO A SERINGAS E EXTENSORES. POSSUIR TAMPA PROTETORA.
TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 100 90 190 R$ 1,05 R$ 199,50

41 293744 EBS00271 436042

SONDA URETRAL Nº 10, TIPO NELATON. EM PVC CRISTAL,
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL. TAMANHO
DE 40 CM (+/- 2). SUPERFÍCIE LISA, PONTA ARREDONDADA,
ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E ATRAUMÁTICO. CONECTOR
RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E
REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 100 520 620 R$ 1,10 R$ 682,00

42 293745 EBS00272 435986

SONDA URETRAL Nº 12, TIPO NELATON. EM PVC CRISTAL,
SILICONIZADA, TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL. TAMANHO
DE 40 CM (+/- 2). SUPERFÍCIE LISA, PONTA ARREDONDADA,
ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E ATRAUMÁTICO. CONECTOR
RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E
REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 100 570 670 R$ 1,15 R$ 770,50

43 294199 EBS00308 451204

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 2,0 SEM CUFF. MATERIAL EM PVC
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE
GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR
RADIOPACO CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA
ATRAUMÁTICA. APLICAÇÃO: INTUBAÇÃO ORAL/NASAL. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 50 - 50 R$ 3,30 R$ 165,00

44 293775 EBS00309 451193

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 2,5 SEM CUFF. MATERIAL EM PVC
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE
GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR
RADIOPACO CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA
ATRAUMÁTICA. APLICAÇÃO: INTUBAÇÃO ORAL/NASAL. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 200 250 450 R$ 3,30 R$ 1.485,00

45 293777 EBS00310 451271

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3,0 SEM CUFF. MATERIAL EM PVC
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE
GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETROS. MARCADOR
RADIOPACO CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA
ATRAUMÁTICA. APLICAÇÃO: INTUBAÇÃO ORAL/NASAL. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 280 370 650 R$ 3,30 R$ 2.145,00

46 293778 EBS00311 451197 TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 3,5 SEM CUFF. MATERIAL EM PVC
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE
GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR
RADIOPACO CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA
ATRAUMÁTICA. APLICAÇÃO: INTUBAÇÃO ORAL/NASAL. TODO

UNIDADE 200 413 613 R$ 3,20
R$ 1.961,60
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MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

47 293780 EBS00312 451272

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4,0 SEM CUFF. MATERIAL EM PVC
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE
GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR
RADIOPACO CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA
ATRAUMÁTICA. APLICAÇÃO: INTUBAÇÃO ORAL/NASAL. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 150 378 528 R$ 3,30 R$ 1.742,40

48 293782 EBS00313 451267

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 4,5 SEM CUFF. MATERIAL EM PVC
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE
GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR
RADIOPACO CONTÍNUO. CONECTOR COM ENCAIXE PADRÃO. PONTA
ATRAUMÁTICA. APLICAÇÃO: INTUBAÇÃO ORAL/NASAL. TODO
MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL
E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 120 138 258 R$ 3,40 R$ 877,20

49 293787 EBS00301 451323

TUBO ENDOTRAQUEAL Nº 6,0 COM CUFF. MATERIAL EM PVC
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, FLEXÍVEL E MACIO. ESCALA DE
GRADUAÇÃO NÍTIDA CENTÍMETRO A CENTÍMETRO. MARCADOR
RADIOPACO CONTÍNUO. BALÃO DE BAIXA PRESSÃO, ALTO VOLUME.
VÁLVULA UNIDIRECIONAL PARA CONTROLE DE PRESSÃO COM
ENCAIXE PARA SERINGAS LUER SLIP E LUER LOCK. CONECTOR COM
ENCAIXE PADRÃO. PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIO DE MURPHY.
TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA
ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO  E REGISTRO ANVISA.

UNIDADE 50 40 90 R$ 4,80 R$ 432,00

Valor Total: R$ 54.303,30 (cinquenta e quatro mil trezentos e três reais e trinta centavos)

Quantidade de itens: 20

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Maternidade Climério de Oliveira , UG 155906.

3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Nome UASG

HUGD 155016

4. CLÁUSULA QUARTA – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e
no Decreto nº 7.892/2013.

4.1.1.   A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a (50%)cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4.   As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro  do quantitativo  de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P)

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preço.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da data da ultima assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.  O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CLÁUSULA OITAVA– CONDIÇÕES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.
11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

8.5.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária do Estado da Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), a presente Ata de Registro de Preços é assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

 

(assinatura eletrônica)
Sinaide Santos Cerqueira Coelho

 Superintendente - Ebserh
 

(assinatura eletrônica)
Lindinalva Alves da Silva

 Gerente - Ebserh
 

(assinatura eletrônica)
Edilson da Rocha Badaró

Representante Legal da Empresa
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